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PROPOSIÇÕES 03 –Vereador Éder E. Müller Cíceri  (Republicanos)
                 INDICAÇÃO – 020/2026

O Vereador Éder E. Müller Cíceri, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que a Administração Municipal, por intermédio da Secretaria competente, realize a instalação de uma parada de ônibus coberta na Rua José Armindo Beppler, nas proximidades do primeiro quebra-molas, junto ao acesso ao Bairro San Diego



MENSAGEM JUSTIFICATIVA:
                     
A presente indicação tem por objetivo proporcionar mais segurança e conforto aos estudantes e demais usuários do transporte escolar e coletivo que aguardam o ônibus no local, especialmente em dias de chuva e frio.
Atualmente, os usuários permanecem expostos às condições climáticas, sem qualquer estrutura adequada para abrigo, o que gera transtornos e dificulta a espera pelo transporte. A instalação da parada contribuirá para melhores condições de acessibilidade, proteção e organização no ponto de embarque e desembarque, atendendo uma demanda da comunidade local.
 
 Atenciosamente,

                              Bom Retiro do Sul, 19 de maio de 2026.
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